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O  depoimento  das  testemunhas  e  o  da  própria
vítima,  no  sentido  de  afirmar  que  o  acusado
praticou as condutas descritas no tipo penal, são
suficientes para formar o conjunto probatório.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por  João Batista da

Silva (fl.221) contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de

Bayeux, que o condenou nas sanções do art. 147 do CP c/c o art. 7º, II, da

Lei  11.340/2006, a uma  pena  de  01  (um)  mês  e  18  (dezoito)  dias  de

detenção,  em regime aberto, sendo substituída por uma restritiva de direito,
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qual seja: limitação de fim de semana.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 222/233), alega, além

da falta de veracidade das acusações, a atipicidade da conduta, aduzindo que

o  depoimento  das  testemunhas,  por  estas  serem  empregados  da  vítima,

compromete a imparcialidade do feito.  Requer, subsidiariamente, a absolvição

devido à ausência de dolo específico, por não haver nenhuma prova concreta

do dolo direto ao proferir as palavras, muito menos da ocorrência do prometido,

o que acarreta a impossibilidade de intimidação da vítima.

Em contrarrazões (fls. 237/241), a Promotoria de Justiça pugna

pela manutenção da condenação do acusado, já que as declarações prestadas

pela  vítima,  corroboradas  pelos  documentos  constantes  nos  autos  e

depoimentos  das  testemunhas  demonstram  aptidão  a  ensejar  um  decreto

condenatório.

O  assistente  de  acusação  apresentou  contrarrazões (fls.

249/253), defendendo o desprovimento do recurso, vez que provadas a autoria

e a materialidade do delito.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  por  seu  Procurador  Álvaro

Gadelha Campos, também opina, às fls. 257/260, pelo desprovimento do apelo,

considerando estar a sentença guerreada muito bem elaborada pela MM. Juíza

sentenciante, estando devidamente motivada e fundamentada.

É o relatório.

VOTO

Extrai-se  da  exordial  que  o  representante  ministerial  ofereceu

denúncia contra João Batista da Silva por este ter, no dia 5 de novembro de

2014,  comparecido  na  residência  de  Elielma Barroso  da  Silva,  com a qual

conviveu por vinte e dois anos estando hoje separados, e aí, perante a mãe

dela,  passou a  destratar  sua ex-companheira.  Após ser  posto  para  fora  da
Desembargador João Benedito da Silva
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casa, continuou os insultos e, ainda, ameaçou a vítima de morte.

Finda a  instrução processual,  foi  o  denunciado  condenado nas

sanções do art. 147 do CP c/c o art. 7º, II, da Lei 11.340/2006, a uma pena de

01 (um) mês e 18 (dezoito) dias de detenção,  em regime aberto, sendo a

pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direitos: a limitação

de fim de semana.

Irresignado, o apelante interpôs o presente recurso sustentando,

além da falta de veracidade dos fatos, a atipicidade da conduta, ao alegar que

o  depoimento  das  testemunhas,  por  estas  serem  empregadas  da  vítima,

compromete a imparcialidade do feito.  Requer, subsidiariamente, a absolvição

devido à ausência de dolo específico, por não haver nenhuma prova concreta

do dolo direto ao proferir as palavras, muito menos da ocorrência do prometido,

o que acarreta a impossibilidade de intimidação da vítima.

Pois bem. Analisemos os argumentos ventilados:

Ao  contrário  do  que  afirmado  pelo  recorrente,  o  arcabouço

probatório encartado ao processo mostra-se suficiente para respaldar a sua

condenação.

Nesse caminho, a vítima  Elielma Barroso da Silva foi enfática

em afirmar que foi ameaçada pelo seu ex-companheiro, conforme declarações

prestadas tanto na esfera policial quanto na fase judicial.

(…) no dia 04/11/2014, a declarante estava numa loja
de peças de moto fazendo compras para a moto da
declarante, quando o seu marido avistou a declarante,
à noite, fez uma ligação para o telefone da declarante,
de  forma  confidencial,  passando  a  detratar  a
declarante, dizendo que: a declarante estava com um
novo amor; que no dia 05/11/2014, o acusado foi para
a praça onde reside sua genitora e lá invadiu a casa
da declarante e passou a detratar  a declarante para
sua genitora,  que tem 71 anos,  que após isso ficou
passando mal, tendo a declarante chegado e mandado
o agressor se retirar da residência, se não chamaria a

Desembargador João Benedito da Silva
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polícia, foi quando ele saiu e passou a dizer na rua que
a  declarante  era  uma  rapariga,  uma  cangalheira
safada,  tinha  traído  o  interrogado  e  que  se  a
declarante passasse a mão nos bens que era de
propriedade  dele,  ele  lhe  mataria.  (destaques  de
agora)
Declarações prestadas na Delegacia, fl. 07/08.

(…)  Que o  acusado foi  seu marido  por  mais  de 20
anos e tiveram um filho. Que morava junto com ele,
mas, em novembro de 2014, o acusado a ameaçou
de morte  e  a  difamou. Relatou  que  ele  foi  para  a
praça,  no  Alto  da  Boa  Vista,  e  começou  a  difamar,
chamando-a de rapariga, prostituta, cangaieira, vadia e
depois foi  até a casa da sua mãe e,  quando o filho
abriu a porta, o réu invadiu a residência, chegou onde
a mãe da declarante estava,  que na época tinha 71
anos, começou a esculhambar, até que ela ordenasse
para ele se retirar, pois ia chamar a polícia. O acusado
disse que, se a vítima fosse atrás do bem que era
de  propriedade  dele,  este  a  mataria. Que  nessa
época  a  ofendida já  havia  saído de  casa,  porque o
acusado  estava  ameaçando-a,  tendo  a  vítima  lhe
denunciado na Lei  Maria da Penha por  duas vezes,
momento em que abandonou o lar, para não morrer.
Em 2015, no dia 06/02, a ofendida tentou um contato
com  ele,  quando  saiu  a  medida  protetiva  para  que
pudesse voltar para o seu lar, mas o réu afirmou que
não sairia da casa, e que a declarante fosse morar no
inferno,  pois  não  tinha  juíza,  não  tinha  polícia,  nem
delegado que o tirasse da casa e que a mataria, se a
declarante continuasse insistindo com isso.  (...)  Que
quando  foi  à  residência,  pegar  uns  pertences,  os
cadeados já haviam sido trocados, não podendo entrar
no imóvel, na ocasião (...) Que, em casa, o acusado
era violento,  agressivo  e que bateu várias  vezes na
depoente,  na  frente  do  filho,  que  é  um  menino
nervoso,  muito  estressado,  pois  viu  muitas  brigas
dentro de casa. Que o réu batia, dava murro, socava,
tendo  que  aguentar  muito  a  vítima,  antes  de  tomar
essa decisão.  Que quando o acusado começou a
ameaçar,  saiu de casa para não morrer. Que ele,
ofensor, descumpriu a decisão determinando o retorno
da  depoente  para  casa,  mas,  quando  foi  conversar
com ele, o acusado disse que a vítima poderia morar
no  inferno,  que  não  tinha  juíza,  nem  polícia,  nem
delegada  que  o  tirasse  ele  de  casa  e  continuou
afirmando que, se a ofendida “mexesse com isso”
o  réu  a  mataria,  momento  em  que  compareceu  à
delegacia novamente (...) (Negritei)
Declarações prestadas em juízo, mídia, fl. 188.

É sabido que  os delitos praticados em situação de violência

Desembargador João Benedito da Silva
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doméstica  e  familiar  requerem  uma  especial  atenção,  principalmente

porque, na maioria dos casos, os crimes dessa natureza ocorrem sem a

presença  de testemunhas.  Assim,  deve-se conferir  à  palavra  da  vítima

maior relevância,  notadamente quando ela recorre à força policial  e ao

Poder Judiciário em busca de proteção, revelando o temor real em que se

encontra. (TJDF; APR 2016.03.1.001107-3;  Ac 991.682;  Segunda Turma Criminal;

Rel. Des. Silvânio Barbosa dos Santos; Julg. 02/02/2017; DJDFTE 08/02/2017) (grifos

de agora).

Por sua vez, as testemunhas Petrônio da Costa Nascimento e

Rosanira Batista do Nascimento afirmaram em juízo:

(…) Que conhece o acusado e a vítima, há uns três
anos.Informou  que,  no  dia  05/11/2014,  estava
chegando no depósito,  depois  do almoço,  quando a
vítima  contou  o  que  tinha  acontecido.  A ofendida  o
relatou que o acusado chegou na casa da mãe dela,
esculhambando,  ameaçando  e  dizendo  que  tivesse
cuidado  na  vida  dela,  senão  iriam  acontecer  coisas
piores. Que a genitora da vítima passou mal  e teve
que ser socorrida. Que foi até a Praça e viu o acusado
difamando  e  caluniando  a  vítima,  chamando  de
rapariga  safada,  cangaieira,  prostituta,  bem  como
dizendo  que  tivesse  cuidado  com  sua  vida.  (…)
Que  nunca  viu  nenhuma  agressão  nem  nenhum
hematoma e que passava a maior parte do tempo na
rua, fazendo entregas. Relatou ainda que a vítima lhe
informou que o réu era ignorante  e agressivo.(...) Que
não sabe dizer se, depois que foi concedida a medida
protetiva,  houve  outra  ameaça.(...)  Que  após  a
medida protetiva o acusado trocou os cadeados da
casa.(...) (Destaquei)
Petrônio da Costa Nascimento, mídia, fl. 188.

(…) Que estava fazendo faxina na casa da mãe da
ofendida,  quando  o  acusado  chegou,  apitou  a
campainha e , quando o filho do casal abriu a porta,
ele entrou e começou a esculhambá-la, isso tudo na
frente  da genitora  dela.  Que a chamou de rapariga,
cangaieira,  mulher  safada,  enquanto  ela  tentava
colocá-lo  para  fora,  mesmo  sem  que  quisesse.
Informou ainda que,  quando o acusado chegou lá
fora, falou em um revólver, dizendo que ia matar a
vítima,  que  ia  colocar  um revólver  em cima dela
“para botar ela abaixo”, que é para que aprendesse
a respeitar homem. Que não tem conhecimento se o
réu estava armado naquele momento(...) Que a vítima
lhe contou várias vezes esses atos de violência. Que,
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inclusive,  já   viu  a  vítima  “arrouxicada”,  mas  não
perguntou o que era, nos braços dela. Que a ofendida
a relatou também que o acusado a agredia e que esta,
a  vítima,  não  o  denunciava  porque  tinha  medo.
Relatou  que  não  sabe  informar  o  que  motivava  as
agressões.  Que  o  acusado  se  portava  como  uma
pessoa  calma.(...)  Que  a  vítima  lhe  falou  que  ele,
acusado,  trocou  os  cadeados  da  residência,  não
sabendo,  contudo,  se  essa  troca  foi  descumprindo
decisão judicial. (Destaques no essencial)
Rosanira Batista do Nascimento, mídia, fl. 188.

Apesar do acusado João Batista da Silva negar o cometimento

do delito e afirmar que a vítima abandonou o lar  (aduz que a ofendida está

mentindo e que fez essas acusações falsas para prejudicá-lo e incriminá-lo,

sem que este mereça, contudo. – Mídia fl. 90), vê-se, de forma clara, não só

pelas  declarações  prestadas  pela  vítima,  mas  também  pelos  depoimentos

testemunhais, que o acusado efetivamente proferiu ameaças contra a vítima,

sua  ex-companheira,  o  que  lhe  causou  temor  real  em  decorrência  do  mal

injusto e grave a ser cometido. Assim, comprovada está a presença de dolo na

conduta do réu.

O apelante ainda se insurge do fato de que as testemunhas, por

terem relação de emprego com a vítima, não poderiam ter seus depoimentos

utilizados na instrução processual, constatação que, inclusive, foi  alegada no

momento da audiência e rechaçada, de pronto, pelo Promotor de Justiça e pela

Magistrada de origem, considerando eles não haver nenhuma vedação legal

que impeça  o depoimento das pessoas ouvidas no caso em apreço.

De fato,  o Código de Processo Penal,  no capítulo referente às

testemunhas, que compreende os arts. 202 a 225, não prevê impedimento para

pessoas que possuam relação de emprego com a vítima possam depor em

juízo. Ao contrário, afirma que não poderão se eximir de prestar depoimento,

salvo exceções expressamente descritas no próprio dispositivo. Vejamos:

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.
(…)
Art.  206.  A  testemunha  não  poderá  eximir-se  da
obrigação de depor. Poderão, entretanto, recusar-se a
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fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha
reta, o cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o pai,
a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando
não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-
se  a  prova  do  fato  e  de  suas  circunstâncias.
Destaques de agora.

Ademais,  registra-se  que  a  análise  das  provas  angariadas  no

processo, e o seu respectivo valor, deve ser exercida pelo Magistrado singular,

no momento da prolação da sentença.

Assim, os elementos probatórios colhidos no decorrer da instrução

criminal  demonstram a materialidade e a autoria delitiva aptas a amparar o

decreto condenatório,  assim como feito pelo juízo singular,  motivo pelo qual

não  há  de  se  falar  em  absolvição  quanto  ao  crime  de  ameaça  a  que  foi

condenado o ora apelante.

Forte em tais razões,  NEGO PROVIMENTO ao apelo, para que

seja mantida a sentença objurgada em todos os seus termos.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

guia  de  execução  provisória  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele

participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da

Silva,  relator,  e  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausentes  justificadamente  os

Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior  e  Márcio  Murilo  da  Cunha

Ramos.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto,

Procurador de Justiça.

Desembargador João Benedito da Silva
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Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


